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CAMPEONATO MINEIRO DE KART 2011 
 

 
 

ADENDO 04 AO 
 

 

REGULAMENTO TÉCNICO 
 
 
Artigo 22 – Pneus: Nos karts cujos pneus novos não tiverem sido lacrados previamente, para serem utilizados na etapa 
seguinte, conforme previsto no regulamento geral, deverá ser instalado o lastro de 5 kg para a tomada de tempo, e 3 kg para 
a primeira corrida de que o piloto participar na rodada dupla em que o fato se verificar. 
 
 
Artigo 23 – Combustível:   
 
I Será adicionado à gasolina destinada aos motores 125cc, o óleo lubrificante da marca MOTUL, na 

proporção 25/1, em vez do DIMETIL 700, conforme consta do regulamento geral.    
 
 
II Fica alterada a quantidade para cada etapa, conforme tabela abaixo: 
 

CATEGORIA TOMADA DE TEMPO PROVA 
MIRIM e CADETE 2 litros 3 litros 
SPRINTER JÚNIOR 5 litros 7 litros 
SPRINTER e SUPER MASTER 5 litros 7 litros 
F400 5 litros 7 litros 

 

 
 
Artigo 29 – Categoria Fórmula 400: O inciso II deste artigo passa a ter a seguinte redação: 
 
II Somente será admitida a utilização da proteção traseira conforme previsto no Inciso I do artigo 39 do Regulamento 

Nacional de Kart 2011. 
 
 
 
 
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2011. 
 
 
 
 
 
Conselho Técnico Desportivo Mineiro / FMA 
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